
  

PARECER Nº       , DE 2009 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre Projeto 

de Lei do Senado nº 19, de 2007, de autoria do 

Senador César Borges, que altera o art. 241 da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança 

e do Adolescente, para tornar crime a aquisição de 

material pornográfico envolvendo criança ou 

adolescente. 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 19, de 2007, que 

visa alterar o art. 241 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA), para tornar crime a aquisição de material 

pornográfico envolvendo criança ou adolescente. 

O autor, Senador César Borges, justifica que “a atual redação do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, mesmo após as alterações promovidas 

pela Lei nº 10.764, de 12 de novembro de 2003, não tipifica penalmente a 

conduta do consumidor de material pornográfico envolvendo criança ou 

adolescente.” 

No prazo regimental não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Cumpre salientar, de início, que a conduta proibida indicada no 

PLS nº 19, de 2007, foi açambarcada pela redação dada pela Lei nº 11. 829, 

de 25 de novembro de 2008, que “altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de 

1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, para aprimorar o combate à 

produção, venda e distribuição de pornografia infantil, bem como criminalizar 
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a aquisição e a posse de tal material e outras condutas relacionadas à pedofilia 

na internet.” 

O art. 241 do ECA passou a vigorar com a redação adiante, tendo 

ainda sido acrescentados ao Estatuto os seguintes arts. 241-A, 241-B e 241-C: 

Art. 241.  Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro 

registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 

envolvendo criança ou adolescente:  

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  

Art. 241-A.  Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, 

distribuir, publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio 

de sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro 

registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 

envolvendo criança ou adolescente:   

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e 

multa. http://www.planalto.gov.br/ccivil/_Ato2007-

2010/2008/Lei/L11829.htm - art2 

§ 1o  Nas mesmas penas incorre quem:   

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das 

fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo;  

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de 

computadores às fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput 

deste artigo. 

§ 2o  As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1o deste 

artigo são puníveis quando o responsável legal pela prestação do 

serviço, oficialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso ao 

conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. 

Art. 241-B.  Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, 

fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha cena de sexo 

explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1o  A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de 

pequena quantidade o material a que se refere o caput deste artigo. 

§ 2o  Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a 

finalidade de comunicar às autoridades competentes a ocorrência das 

condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-C desta Lei, 

quando a comunicação for feita por:  

I – agente público no exercício de suas funções; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art2
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II – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, 

entre suas finalidades institucionais, o recebimento, o processamento e 

o encaminhamento de notícia dos crimes referidos neste parágrafo;  

III – representante legal e funcionários responsáveis de provedor 

de acesso ou serviço prestado por meio de rede de computadores, até o 

recebimento do material relativo à notícia feita à autoridade policial, 

ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário 

§ 3o  As pessoas referidas no § 2o deste artigo deverão manter 

sob sigilo o material ilícito referido. 

Art. 241-C.  Simular a participação de criança ou adolescente 

em cena de sexo explícito ou pornográfica por meio de adulteração, 

montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou qualquer outra 

forma de representação visual 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe 

à venda, disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer 

meio, adquire, possui ou armazena o material produzido na forma do 

caput deste artigo.  

Nesses termos, consideramos que a meritória preocupação do 

Senador César Borges encontra-se atendida, devendo ser declarada a sua 

prejudicialidade. 

III – VOTO 

Opinamos, por conseguinte, pela declaração de prejudicialidade e 

consequente arquivamento do Projeto de Lei do Senado nº 19, de 2007. 

Sala da Comissão, 16 de dezembro de 2009 

Senador WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA, Presidente em 

exercício 

Senador VALDIR RAUPP, Relator 


